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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
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GABINETE DA VEREADORA DIANA CHAGAS PINTO CASTELO- PODEMOS  

INDICAÇÃO Nº................../2022 -CMS
Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Santana
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Prof.ª Diana Castelo, vereadora do município de Santana, integrante do partido Social Liberal - PSL, vem solicitar a mesa diretora, que após tramitação regimental e ouvido o soberano Plenário, que esta casa de leis encaminhe ofício ao executivo estadual, solicitando providencias junto a Companhia de Água e Esgoto do Amapá - CAESA. cópia desta propositura ao Excelentíssimo Sr. Antônio Waldez Góes - Governo do Estado do Amapá - GEA e ao Sr. Valdinei Santana Amanajás - Diretor - Presidente da Companhia. 
 INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. WALDEZ GÕES GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, COM VISTAS A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA, O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA REDE DE ÁGUA POTÁVEL NA EXTENSÃO DA AVENIDA SÃO JOÃO APOSTOLO, NO BAIRRO JARDIM DE DEUS II.
JUSTIFICATIVA
Considerando diversas reclamações dos moradores da avenida São João Apostolo, onde o serviço de manutenção da rede de água potável é de suma importância para a população que ali residem. Pois há vários meses a população daquela avenida vem sofrendo com a falta de água para as atividades essenciais do dia a dia. Diante do exposto está parlamentar, vêm requerer ao poder executivo estadual a solução deste problema.
Nestes termos 

Solicito aprovação 
PALACIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE DE SANTANA/AP, GABINETE DA PARLAMENTAR DIANA CHAGAS PINTO CASTELO – PODEMOS, 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
________________________________
DIANA CHAGAS PINTO CASTELO
Vereador (a)
� EMBED  ���











Gabinete da Vereadora Diana Chagas Pinto Castelo – PODEMOS. Câmara Municipal de Santana, Rua Ubaldo Figueira, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186. verdianacastelo@santan.ap.leg.br

[image: image3.wmf]_1675258193.doc
[image: image1.png]






